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1.1. OBJETO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO PARA 

ATENDER  A  DEMANDA  DA  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  conforme 

especificações e quantitativos constantes do Anexo I – Termo de 

Referência parte integrante deste Edital. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 039/2025 

PREÂMBULO 
 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROCESSO MUNICIPAL: 119/2025 

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

TIPO DA LICITAÇÃO: Menor Preço GLOBAL 

 
OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREÇO TOTAL MÉDIO: R$ 28.329,99 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir da Publicação do Edital 

ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS 

Às 08:00 h do dia 15/07/2025 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Das 08:01 às 08:59 do dia 15/07/2025 

SESSÃO DE LANCES Início às 09:00 h do dia 15/07/2025 

DATA E HORA LIMITE PARA 
IMPUGNAÇÃO 

10/07/2025 às 23:59h 

 
LOCAL: 

www.slicx.com.br “Acesso 
Identificado”. Para todas as 
referências de tempo será observado 
o horário de Brasília (DF). 

 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

Lei Federal nº. 14.133/21, Lei 
Complementar  123/2006  e  no  que 
couber o Decreto Federal 10.024/19 

 
 

O MUNICÍPIO DE DELFINÓPOLIS- MG, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 

17.894.064/0001-86 com sede administrativa na Praça Manoel Leite Lemos nº. 

115 – Centro, Delfinópolis- Minas Gerais, CEP. 37.910-000 torna público 

para conhecimento dos interessados, que fará realizar, por intermédio de 

seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, através da Portaria 021/2025 de 02 de 

janeiro de 2025, licitação na modalidade, PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 

PREÇO GLOBAL, a presente licitação será regida pela Lei Federal nº. 14.133, 

de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

no que couber o Decreto Federal 10.024/19, e pelas demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie e as regras deste edital, cuja sessão 

pública de abertura e julgamento se dará em dia e horário designados no 

preâmbulo deste Edital. 

http://www.slicx.com.br/


 

Na hipótese de não haver expediente na data de abertura das propostas e 
sessão de lances, fica o referido PREGÃO, automaticamente, transferido 
para o primeiro dia útil subsequente àquela, na mesma hora e local. 

O Pregão Eletrônico será realizado em Sessão Pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas 
as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da SLIC. 

O Edital e seus anexos encontram-se na sede da Prefeitura de Delfinópolis 
- Minas Gerais, junto ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, e será entregue a 
qualquer interessado, até 01 (um) dia útil antecedente a data prevista 
para a abertura ou no site http://delfinopolis.mg.gov.br/ ou pelo sitio 
www.slicx.com.br no link “Selecione um processo” 

1. DO OBJETO 

A presente licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo “MENOR PREÇO GLOBAL”, 
objetivando a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO PARA ATENDER 

A DEMANDA DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificações e 
quantitativos constantes do Anexo I – Termo de Referência parte integrante deste 
Edital. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão, somente Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas, conforme previsto na Lei 
Complementar 123/2006, e que seja do ramo pertinente ao seu objeto, 
legalmente constituídas e que satisfaçam as condições estabelecidas 
neste Edital, exceto nos itens com valores superiores a R$ 80.000,00, 
os quais ficarão abertos aos demais concorrentes. 

2.1.1. Não se aplicará a exclusividade supracitada quando não houver 
no mínimo 03 (três) fornecedores competitivos, enquadrados como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas, sediadas 
local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas neste edital. 

2.1.2. Também não se aplicara a referida exclusividade quando os 
preços ofertados pelas ME, EPP e Equiparadas, não forem vantajosos 
para o Município de Delfinópolis/MG. 

2.2. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da 
elaboração e apresentação de suas propostas, sendo que o município de 
Delfinópolis não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

http://delfinopolis.mg.gov.br/
http://www.slicx.com.br/


 

2.3. A participação na licitação implica, automaticamente, na 
aceitação integral dos termos deste Edital e seus anexos e leis 
aplicáveis. 

2.4. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou 
publicação em órgão da imprensa oficial ou por qualquer processo de 
cópia autenticada por servidor do Município. 

2.5. O licitante deverá promover a sua inscrição diretamente no 
sitio www.slicx.com.br “Quero me Cadastrar” e posterior 
credenciamento na Plataforma de Licitações para participar do 
pregão, até o horário fixado no edital para inscrição e 
cadastramento. 

2.5.1. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a 
inscrição e credenciamento do licitante, até o limite de horário 
previsto, e deverá ser requerido acompanhado do seguinte documento: 

a) Termo de adesão ao Sistema de Licitações Eletrônicas SLICX 
devidamente preenchido e dado aceite no próprio sistema, 
conforme modelo disponibilizado na área de Cadastro de 
Fornecedores no sitio www.slicx.com.br; 

2.5.2. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo 
do licitante que pagará a provedora do sistema de Licitações 
Eletrônicas SLIC, o equivalente aos custos pela utilização dos 
recursos de tecnologia da informação, consoante previsto no Termo 
de Adesão ao Sistema pelo Fornecedor, nos termos do parágrafo 1º, 
artigo 175, da Lei nº. 14.133/2021 

2.6. É vedada a participação de empresas: 

2.6.1. Em recuperação judicial (exceto com comprovação plena de sua 
capacidade) ou em processo de falência, sob concurso de credores, 
em dissolução ou em liquidação; 

2.6.2. Que tenha (m) sido declarada (s) inidônea (s) ou impedida de 
participar de licitações pela Administração Pública; 

2.6.3. Que esteja reunida em consórcio ou coligação; 

2.6.4. Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de 
uma firma licitante. 

2.6.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação 

ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade 

contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

http://www.slicnet.com.br/
http://www.slicx.com.br/


 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. A observância das vedações dos itens anteriores é de inteira 
responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento, se sujeita às 
penalidades cabíveis. 

3. REGULAMENTO DA OPERAÇÃO DO CERTAME 

3.1. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado através 
de Portaria pelo município de Delfinópolis/MG mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
“Acesso a Plataforma” constante na página da Internet do SLIC 
(www.slicx.com.br) e terá em especial as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b)  responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao 
certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f)  conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da 
proposta do lance de menor preço; 

g)  verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro 
lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico; 

k)  encaminhar o processo à autoridade superior para adjudicar, 
homologar e autorizar a contratação; 

l)  abrir processo administrativo para apuração de irregularidades 
visando a aplicação de penalidades previstas na legislação. 

m) as demais previstas em lei 

 
3.2. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES SLIC 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.slicnet.com.br/


 

 
3.2.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas 

deverão se cadastrar e nomear, através do Termo de Adesão, com firma 
reconhecida, operador devidamente habilitado, atribuindo poderes para 
formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações 
no site: www.slicx.com.br. 

3.2.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por 
meio do Sistema de Pregão Eletrônico SLIC, a qual deverá manifestar, 
por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, 
pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. 

3.2.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de 
proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, 
somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

3.2.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser 
utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por 
solicitação do credenciado ou por iniciativa da provedora do Sistema 
de Pregão Eletrônico SLIC; 

3.2.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, 
bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu representante, não cabendo a provedora do Sistema de Pregão 
Eletrônico SLIC, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

3.2.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante 
legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal 
pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico; 

3.3. DA PARTICIPAÇÃO 

3.3.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da 
digitação da senha pessoal e intransferível do representante do 
licitante credenciado e subsequente cadastramento da proposta inicial 
de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecidos. 

3.3.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 

http://www.slicx.com.br/


 

3.3.3. Qualquer duvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá 
ser esclarecida pelos telefones: : (34) 992000282, (35) 998622776, 
(62) 996735382 ou pelos e-mails slic@racgestao.com.br, 
racgestao@racgestao.com.br ou pelo sitio www.slicx.com.br “Fale 
Conosco”. 

3.4. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 
3.4.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para 

cadastramento e encaminhamento da proposta inicial de preços, terá 
início à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das 
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a 
aceitabilidade das propostas; 

3.4.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores 
deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de 
lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor; 

3.4.3. O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao 
menor preço registrado, desde que seja inferior ao seu último lance 
ofertado e diferente de qualquer lance válido para o lote. 

3.4.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar; 

3.4.5. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão 
informados, em tempo real, do valor de menor preço registrado. O 
sistema não identificará o autor dos lances aos demais 
participantes; 

3.4.6. No caso  de  desconexão  com  o  Pregoeiro,  no  decorrer  
da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no 
certame, sem prejuízos dos atos realizados; 

3.4.7. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão do Pregão Eletrônico poderá ser suspensa e 
terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores 
representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica na 
caixa de mensagem (Chat) ou e-mail divulgando data e hora da reabertura 
da sessão; 

3.4.8. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante 
aviso de PRORROGAÇÃO AUTOMATICA dos lances, emitido pelo sistema 
eletrônico, 

mailto:slic@racgestao.com.br
mailto:racgestao@racgestao.com.br
http://www.slicx.com.br/


 

após o que transcorrerá período de tempo extra. O período de tempo 
extra será de 02 (dois) minutos sempre que houver novo lance. 

3.4.8.1. Não havendo novos lances ofertados nas condições 
estabelecidas no subitem 3.4.8, a duração da prorrogação encerrar-se- 
á, automaticamente, quando atingido o segundo minuto contado a partir 
do registro no sistema, do último lance que ensejar prorrogação 

3.4.8.2. Devido a imprevisão de tempo extra, as Empresas 
participantes deverão estimar o seu valor mínimo de lance a ser 
ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderão 
resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil; 

3.4.9. O sistema informará, na ordem de classificação, todas as 
propostas, partindo da proposta de menor preço (ou melhor proposta) 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 

3.4.10. O pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance 
de menor preço, imediatamente após o encerramento da etapa de lances 
da sessão pública. 

3.4.11. Quando for  constatado  o  empate,  conforme  estabelece  
os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro 
de 2006 e suas alterações posteriores, o pregoeiro aplicará os 
critérios para desempate em favor da microempresa ou empresa de 
pequeno porte. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar 
um melhor preço caso ela não atinja o valor de referencia definido 
pela administração pública. 

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 - Estatuto de 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 

Artigo44: Nas licitações será assegurado, como critério de 
desempate, preferência de contratação para a microempresa e 
empresas de pequeno porte. 

§1º Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta 
mais bem classificada. 

§ 2º Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no 
§ 1º será de 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 

Artigo 45: Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, 
ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 



 

I  – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor 
o objeto licitado; 

II – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, na forma do inciso I do caput deste artigo, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, 
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 
intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei 
Complementar, será realizado sorteio. 

3.4.12. OS DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO, SOLICITADOS NO ITEM 

 
VENCEDOR. 

3.4.13. O não cumprimento do  envio  dos  documentos  de  
habilitação dentro do prazo acima estabelecido, acarretará nas 
sanções previstas no item 13, deste Edital, podendo o Pregoeiro 
convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente; 

3.4.14. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável ou 
se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
ou lance que atenda o Edital. Também nesta etapa o Pregoeiro poderá 
negociar com o participante para que seja obtido preço melhor; 

3.4.15. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a 
conformidade entre a proposta de menor preço e o valor estimado para 
a contratação; 

3.4.16. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, 
o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor 
preço. 

4. DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRONICO 

4.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe 
o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as 

06 DESTE EDITAL, DEVERÃO SER ANEXADOS EM LOCAL PRÓPRIO NO SISTEMA 
NO MOMENTO DE CADASTRAMENTO DA PROPOSTA, AO QUAL FICARÁ MANTIDO EM 
SIGILO, SENDO SOMENTE LIBERADO PARA AVERIGUAÇÃO CASO O LICITANTE SEJA 



 

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 

4.1.1. No preenchimento da proposta eletrônica deverá, 
obrigatoriamente, constar as especificações, as marcas e os modelos 
dos produtos ofertados, de acordo com o que for solicitado nas 
especificações dos produtos para cada lote/item do anexo 01 (um) 
deste edital. A não inserção de informações contendo as 
especificações, as marcas e os modelos dos produtos, conforme o 
que for solicitado nas especificações dos produtos para cada item do 
anexo 01 (um) deste edital, PODERÁ implicar na desclassificação da 
Empresa, face à ausência de informações suficientes para 
classificação da proposta, podendo a critério do pregoeiro em face 
de diligencia e sendo a proposta vantajosa, solicitar ao licitante o 
registro na Ata da Sessão das informações necessárias. 

4.1.2. A Empresa não poderá ser identificada na proposta eletrônica de 
nenhuma forma, sob pena de desclassificação de sua proposta. 

4.1.3. Na hipótese do licitante ser microempresa ou empresa de pequeno 
porte será necessária a informação deste regime fiscal em campo próprio 
do sistema SLIC, sob pena do licitante enquadrado nesta situação não 
utilizar dos benefícios do direito de preferência para o desempate, 
conforme estabelece a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 
e suas alterações posteriores observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 
art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.. 

4.1.4. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento 

no certame, para aquele item; 

4.1.5. nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 

apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.2. A falsidade da declaração de que trata o item 4.1.3 sujeitará o 

licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.3 O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas 
no anexo 01 deste edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo 

próprio do sistema, que: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

4.4.1. Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os 
requisitos de habilitação, e que a proposta está em conformidade com 
as exigências do instrumento convocatório 

4.4.2. Que nos valores propostos estão inclusos todos os custos 
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços 

4.4.3. Que que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas 

4.4.4. Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações 
informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 
14.133/2021 

4.4.5. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores 

4.4.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 
14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição 

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III 
e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal 

4.4.8. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei 
e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, Lei 
14.133/2021 

5. DA PROPOSTA ESCRITA 

5.1. A Empresa vencedora, deverá anexar em local próprio no sistema 
SLIC, no Prazo máximo de 02 (duas) horas após a solicitação do 
pregoeiro no CHAT do sistema a Proposta de preços com os valores 
oferecidos após a etapa de lances, e deverá: 

5.1.1. Sendo 01 (uma) via impressa em papel timbrado ou editorada por 
computador, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões 
técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e 



 

rubricadas em todas as suas folhas pelo representante legal da 
Proponente. 

5.1.2. Indicar a razão social da proponente, endereço completo 
(rua/avenida, número, bairro, cidade, CEP, UF) telefone, fax e 
endereço eletrônico (e-mail), bem como, a qualificação do 
representante da licitante, para fins de assinatura do contrato, 
quando for o caso. 

5.1.3. As especificações dos materiais cotados, em conformidade com 
as especificações do presente edital. 

5.1.4. A validade da proposta, a qual não poderá ser inferior a 60 
(sessenta) dias, será contada da data de abertura do envelope 
“proposta”, porém caso não conste expressamente a validade da 
proposta, será considerado o prazo de 60 (sessenta) dias. 

5.1.5. Ser apresentada sem emendas ou rasuras, com preços expressos 
em moeda corrente nacional, utilizando apenas duas casas decimais 
após a vírgula (exceto quando indicado ao contrario no edital), 
discriminando os produtos, sendo discriminados valores unitário e 
total por item, em algarismo e valor total por extenso. 

a) No preço ofertado deverão estar incluídas todas as despesas que 
incidam ou venham a incidir sobre os mesmos, tais como, despesas com 
impostos, taxas, encargos trabalhistas e previdenciários, enfim, 
todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do 
objeto ora licitado. 

b) As Propostas que atenderem aos requisitos do Edital e seus anexos 
serão verificados quanto a erros, os quais serão corrigidos pelo 
pregoeiro da seguinte forma: 

c) Discrepância entre valor grafado em algarismos e por extenso: 
prevalecerá o valor por extenso. 

5.2. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos 
omitidos na proposta ou incorretamente cotados, serão considerados 
como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a 
esse ou qualquer outro título, devendo os produtos ser fornecidos sem 
ônus adicionais. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Serão exigidos das licitantes a seguinte documentação, necessários 
e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 
objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 



 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 A - Relativa à Habilitação 
Jurídica; 

B - Relativa à Qualificação Econômico-financeira; 

C - Relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista; 

D – Relativa a Qualificação Tecnica 

E – Demais Documentos; 

A.HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1. Documento público de identificação contendo foto (Cédula de 
Identidade, Carteira Nacional de Habilitação ou documento público 
de Identidade Profissional todos válidos na forma da lei). 

2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

3. Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais 
e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 

4. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de composição da diretoria em exercício; 

5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

OBS.: O documento de habilitação jurídica deverá expressar o objeto social 
pertinente e compatível com o objeto da licitação, quando especificado em 
seu corpo. 

B.QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

1.Certidão Negativa de pedido de Falência ou Recuperação Judicial, 
expedido pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
com data não superior a 90 (noventa) dias corridos ou dentro do 
prazo de validade expresso na própria Certidão. 

C. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda – CNPJ; 
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2. Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal da sede da licitante, apresentada mediante documento 
próprio; 

3. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS); 

4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT); 

D. QAULIFICAÇÃO TÉCNICA 

1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de produtos 
similares de complexidade operacional equivalente ou superior 
com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de certidões ou atestados, emitidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 
caso. 

 
E. DEMAIS DOCUMENTOS 

1. Apresentar comprovação emitida pelo 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro= 
1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc) 

6.2. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e empresas de pequeno porte, somente será exigida no 
caso de virem a ser a(s) adjudicatária(s) deste certame, nos termos 
do art. 42 da Lei Complementar nº. 123/2006. 

6.3. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no 
entanto, apresentar os documentos elencados nos subitens C.2, C.3, C.4 
e C.5 deste Edital, mesmo que apresentem alguma restrição, nos termos 
do Art., 43 da Lei Complementar nº 123/2006. 

6.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal 
e trabalhista exigida neste Edital, será (ão) assegurado(s) à(s) 
microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte adjudicatária(s) deste 
certame o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do momento 
em que for(em) declarada(s) a(s) vencedora(s), prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 



 

eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão 
negativa. 

6.5. A não regularização da documentação implicará decadência do 
direito à(s) contratação (ões)/Ordem de fornecimento, sem prejuízo das 
sanções previstas no no art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebrar(em) a(s) 
contratação(ões)/fornecimento, ou revogar a licitação. 

6.6. Não serão aceitos pelo Pregoeiro quaisquer documentos ou 
propostas no sistema de pregão eletrônico, antes ou após os horários 
estabelecidos neste Edital. 

6.7. Os documentos extraídos por via INTERNET terão seus dados 
conferidos e verificados pela Equipe de Apoio perante o site 
correspondente, que deverá atestar a validade dos mesmos. 

6.8. Se a documentação de habilitação não estiver de acordo com as 
exigências editalícias ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital 
e seus anexos, o pregoeiro poderá considerar a proponente inabilitada. 

6.9. Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a 
inabilitação do proponente. As certidões que não possuírem prazo de 
validade, somente serão aceitas com data de emissão não superior a 90 
(noventa) dias. 

6.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será 

permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo 

em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64) 

6.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar 

fatos existentes à época da abertura do certame; e 

6.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado 

após a data de recebimento das propostas; 

6.11. Na análise dos documentos de habilitação o pregoeiro e 

sua equipe poderão sanar erros ou falhas, que não alterem a substância 

dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

6.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para 

habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 
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sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

6.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os 
documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao 
edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior 

7. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de 
licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido em 
local próprio no sistema de licitações eletrônicas SLIC até 3 (três) 
dias úteis antes da data de abertura do certame. 

7.1.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 
divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) 
dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame 

7.2. Acolhida à petição contra o Edital, será designada nova data para 
a realização do certame, conforme o caso. 

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

8.1. No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, 
tendo sido aceita, estiver de acordo com os termos deste Edital 
e seus anexos, e ofertar o MENOR PREÇO GLOBAL/LOTE. 

8.2. O resultado do julgamento das propostas será disponibilizado aos 
interessados no site www.slicx.com.br e na Prefeitura Municipal 
de Delfinópolis, na Divisão de Materiais/Compras, na Rua José 
Abrahão Pedro nº 268 – Centro, Delfinópolis/MG, para intimação e 
conhecimento dos interessados, sendo o extrato de julgamento 
publicado nos meios de comunicação oficiais. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, 

à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou 

revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de 

intimação ou de lavratura da ata. 
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9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas 

ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.2. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, 

sob pena de preclusão; 

9.3.3. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será 

inferior a 10 (dez) minutos. 

9.3.4. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado 

na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 

inabilitação; 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou 

proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua 

decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da 

intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do 

ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 

autoridade competente. 

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

9.10. Decidido (s) o(s) recurso (s) e constatada a regularidade dos 
atos procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto 
à licitante vencedora. 

9.11. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á 
conhecimento aos interessados, através de comunicação por e-mail 
e ou outro canal de comunicação. 

10. DA ENTREGA E DO PAGAMENTO 



 

10.1. A entrega deverá ser em horário de expediente das 07:00 às 
15:30 horas, com prazo não superior a 30(trinta) dias corridos, a 
partir do recebimento da autorização de fornecimento. 

10.2. AS LIQUIDAÇÕES E OS PAGAMENTOS SERÃO EFETUADOS CONFORME ITEM 9 
DO TERMO DE REFERENCIA 

11. DOS RECURSOS FINACEIROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

11.1. As despesas com a presente licitação correrão a conta dos recursos 
financeiros: 

 

FICHA FONTE CO 

217 1500 1002 

 
12. DAS OBRIGAÇÕES E DO CONTRATO 

12.1. A adjudicatária se obriga, nos termos deste Edital, a: 

a) Após a homologação da licitação, comparecer para assinatura do 
CONTRATO (quando for o caso), no prazo de até 05 (cinco) dias, 
contados do recebimento da convocação formal, conforme o caso; 

b) Se o licitante vencedor, injustificadamente não apresentar 
situação regular no ato da feitura da nota de empenho, os demais 
licitantes serão chamados, na ordem de classificação, para fazê- 
lo nas condições de suas respectivas ofertas, observado que o 
pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, 
sujeitando-se o desistente às penalidades constantes neste edital; 

12.2. O licitante vencedor fornecerá os objetos descritos no formulário 
de proposta, que poderá a qualquer tempo, sem aviso prévio, ser 
vistoriado por esta ADMINISTRAÇÃO, ficando o contrato 
automaticamente rescindido se verificado qualquer irregularidade 
no fornecimento dos materiais. 

12.3. O licitante vencedor deverá observar com rigor a pontualidade e 
assiduidade na entrega do objeto deste edital, ficando sujeito à 
multa em caso de descumprimento. 

12.4. O descumprimento de qualquer das obrigações o licitante vencedor 
implicará na imediata rescisão do CONTRATO, mediante simples 
notificação o mesmo, bem como aplicação da multa correspondente. 

13. DAS PENALIDADES 



 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante 

que, com dolo ou culpa: 

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 

não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado 

pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance 

ofertado ou após a negociação; 

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta 

quando exigível; 

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada 

a etapa competitiva; ou 

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com 

as especificações do edital; 

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o 

contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração; 

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 

13.1.5. fraudar a licitação 

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando: 

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a 

lei; 

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

licitação 



 

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 

2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

13.2.1. advertência; 

13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre 

o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, 

a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 

13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato 

licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser 

aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua intimação. 
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13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 

responsável em decorrência das infrações administrativas 

relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 

órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática 

das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 

e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 

§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou 

a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 

licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 

2022. 

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir. 

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação 

das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e 

contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não 

a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 

sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do 

ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 

autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos 

causados. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. A vista do relatório de julgamento, o Prefeito Municipal de 
Delfinópolis efetivará juízo de conveniência acerca do 
procedimento licitatório, podendo adjudicar e homologar o 
certame, ou se for o caso, mediante decisão fundamentada poderá 
revogar ou anular a licitação; 

14.2. A decisão da autoridade competente será afixada nos mesmos meios 
de publicação do Edital. 

14.3. A recusa injustificada do adjudicatário em fornecer os produtos 
no prazo estipulado pela administração caracteriza descumprimento 
total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades 
previstas em lei, exceção feita aos licitantes remanescentes que 
se negarem a aceitar a contratação. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. É facultada ao pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer 
ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato 
da sessão pública. 

15.2. Fica assegurado o Prefeito Municipal mediante justificativa 
motivada o direito de, a qualquer tempo e no interesse da 
Administração, anular a presente licitação ou revogar no todo ou 
em parte. 



 

15.3. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 
licitação. 

15.4. Após a finalização da fase de lances, não caberá desistência da 
proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente 
e aceito pelo pregoeiro. 

15.5. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em 
parte do objeto ora licitado, sem expressa anuência do município 
contratante. 

15.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só 
se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 
Municipal de Delfinópolis. 

15.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não 
importará no afastamento da licitante, desde que seja possível a 
aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta: 

15.7.1. Exigências formais não essenciais são aquelas cujo 
descumprimento não acarrete irregularidade no procedimento, 
em termos de processualização, bem como, não importem em 
vantagem a um ou mais licitantes em detrimento dos demais. 

15.8. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem 
comprometimento da segurança do futuro contrato ou instrumento 
equivalente. 

15.9. A Administração poderá, até a assinatura da ordem de fornecimento, 
inabilitar licitante, por despacho fundamentado, sem direito a 
indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis, se vier a ter conhecimento de fato ou circunstância 
anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone a 
habilitação jurídica, as qualificações técnica e econômico- 
financeira e a regularidade fiscal da Licitante. Neste caso, o 
Pregoeiro convocará os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, restabelecendo a sessão para negociar diretamente 
com a Proponente melhor classificada e posterior solicitação de 
seus “Documentos de Habilitação”, sendo declarada vencedora e a 
ela será adjudicado os objetos deste Pregão, podendo apresentar 
o(s) documento(s) que vencer (em) seu prazo de validade após o 
julgamento da licitação. 



 

15.10. É de responsabilidade da licitante o acompanhamento do processo 
na Comissão Permanente de Licitações desta Prefeitura no sitio 
www.slicx.com.br. 

15.11. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 

que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.13. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a 

sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 

15.14. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito 

à contratação. 

15.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as 

deste Edital. 

15.16. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 

www.delfinopolis.mg.gov.br/licitacoes e www.slicx.com.br 

15.17. Para dirimir as questões relativas ao presente Edital, elege-se 
como foro competente o de Cássia - Estado de Minas Gerais, com 
exclusão de qualquer outro. 

 
Delfinópolis/MG, 03 de julho de 2025 

 
 
 
 

 
Maria Eugênia Oliveira de Carvalho 

ENCARREGADA DE LICITAÇÃO 

http://www.slicx.com.br/
http://www.delfinopolis.mg.gov.br/licitacoes
http://www.slicx.com.br/


 

ANEXO I 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

ÓRGÃO SOLICITANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

1. OBJETO 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO PARA ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
1.1. Especificações e quantidades 

 

 LOTE 1  

 ITEM DESCRIÇÃO UNI QUANT VALOR TOTAL  

 1 CONSULTORIO ODONTOLOGICO 

CADEIRA com a seguintes 
esepcificações minimas 

 
Base com debrum 
antiderrapante; dispensa 
fixação no piso 

 
Estrutura construída em 
aço maciço, com tratamento 
antioxidante e pintada em 
tinta epóxi proporcionando 
maior resistência e 
durabilidade ao conjunto 

Sistema tipo pantográfico 
de elevação confeccionado 
em chapa de aço, oferece 
maior resistência, 
capacidade de elevação de 
até 200 kg 

 
Caixa de ligação integrada 
otimizando espaço dentro 
do consultório 

 
Apresenta o botão ON/OFF 
localizado na lateral da 
base da cadeira 
facilitando o acesso do 
profissional 

UNI 01 R$ 22.133,33 R$ 22.133,33  



 

 

  

Amplo estofamento 
disponível em 15 opções de 
cores 

Braço de apolo para o 
paciente fixo 

 
Sistema de elevação 

eletromecânico 
acionado 

por moto-redutor de 
baixa tensão com 24 volts 

 
Tensão de alimentação 
127 ou 220V 50/60Hz 

 
Encosto de cabeça 
anatômico, removível, bi- 
articulável e com 
regulagem de altura, com 
movimentos anterior, 
posterior e longitudinal e 
sistema de trava por 
alavanca 

Consultório ambidestro 

PEDAL 

 
Pedal de comando 
multifuncional acionando 
cadeira, peças de máo e 
refletor 

 
Movimentos de elevaşão e 
inclínaşăo automáticos e 
sincronizados 

Posições de trabalho 
que podem ser 

personalizadas 

 
Opçăo volta à zero° 

para retornar à posição 
inicial diretamente 

 
Desligamento automático 
do refletor ao pressionar 
a teda “vohar a zero” 

     



 

 

   
Proteçãodo sisterna 

elétńco contra 
oscilaçôes de tensăo e 
corrente 

EQUIPO 

 
Produzido em ABS injetado: 
confere maior durabilidade 
/ resistência à œrrosão e 
estabilidade de cor ao 
conjunto 

 
Braços articuláveis e com 
travamento pneumático, 
acionado par botão 
locałizado sob o corpo do 
equipo na pega lateral 
proporcionando liberdade 
aos movimentos 

 
Pedal Progressivo para o 
acionamento das peças de 
mão nos terminais do 
equipo, o que possibilita 
o controle da velocidade e 
com acionamento em 
qualquer ponto do pedal 

 
Seringa tríplice: bico 
giratóno, removível e 
autoclavável 

 
Mangueiras: arredondadas, 
leves e flexíveis 

Suporte das pontas: com 
acionamento 
pneumático individual 

 
Tampo de inox removível: 
fácil de limpar, garante 
mais praticidade e 
resistência à corrosäo 

 
Puxador 
Bilateral 
De séńe: 

     



 

 

  01 seringa trîplice 
 

01 terminal sem spray para 
baixa rotaçäo 01 terminal 

para alta rotação 

UNIDADE DE ÂGUA 
 
Produzido em ABS injetado: 
confere maíor durabilidade 
/ resisténcia a corrosão e 
estabilidade de cor ao 
conjunto 

 
Cuba em cerãmica: 

profunda, removível e com 
ralo e filtro para 
retençãa de sólidos e 
cobertura para evitar 
respingos 

Filtro de detńtos 
localizado na base do 
Sugador 

 
Sistema de regulagem da 
vazão da água: permite a 
regulagem fina do fluxo de 
ãgua Reservatôńos 
translúcidos de 1000 ml 
para: água das peças de 
mão, seringa trípfice 

 
Unidade de água e cuba 
rebatível em 90º, 
possibilitando uma ampla 
mobilidade que permite 
aproximação do auxiliar ao 
campo operatório 

 
Porta copo com sensor de 
proximidade: apresenta 

um exclusivo 
sensor de 

aproximação que 
aciona 

automaticamente o fluxo 
de água na  cuspideira 

proporcionando 
maior 

     



 

 

  praticidade, conforto 
para o paciente. Segurança 
e economia de água 
Tempońzador programáveł de 
água com interruptor de 
acionamento elétrico (até 
60 segundos) 

 
Terminal Sugador Venturi 

 
Terminal Sugador Bomba de 

Vácuo 

REFLETOR 

 
Refletor Persus LED 

 
Monofocal para uso 
odontológico com sistema 
ôptico com 1 LED 

 
Espelho multifacetado com 
tratamento multicoating 

 
Dupła proteçăo do espelho. 
em material resistente. 
Transparente 

Puxadores bilaterais em 
forma de alça que 
possibilitam isolamento, 
evitando o risco de 
contaminação cruzada 

 
Cabeçote produzido em 
mateńal resistente, com 
giro de 620º 

 
Intensidadè: 8.000 a 35.000 
LUX (escolha de intensidade 
pelo pedal) 

     

 2 Mocho com encosto 
anatômico, 

 

Acabamento lìso e cantos 
arredondados de fácil 
limpeza e assepsia 

UNI 01 R$ 776,66 R$ 776,66  



 

 

  Estofamento em 
material rígido e 

resistente, com 
revestimento sem costura, 
densidade adequada e anti- 
deformante 

 
Base com 5 rodízios, 

resistente,   para 
proporcionar excelente 
estabilidade e fácil 
mobilidade 

 
Possuir ajuste de altura — 
assento com sistema central 
de elevação a gás através de 
alavanca lateral, 
promovendo movimentos suaves 

     

 3 Compressor 40 Litros 

Permite a instalaçăo de 1 
consultóńo: 

Pintura intema 
antioxidante 

 
Desempenho estável, grande 
capacidade de guxo e baixo 
consumo de energia lsento 
de ôleo ou emissão de 
fumaças, vapores ou odores 
desagradáveis 

 
Pressostato com chave 
geral liga/desliga Com 
refrigeraçăo superior 

 
Possuir dois manômetros: 
para pressăo do 
reservatóńo e para 
pressão de saída 

 
Filtro da entrada de ar 
para impedir a entrada de 
poelra no campressor 

 
Regulador de pressão na 
saída com filtro de ar e 
dreno para água 

UNI 01 R$ 5.420,00 R$ 5.420,00  



 

 

  Registro para controle da 
vazão e registro para 
drenagem do acúmulo de 
źgua no reservatóńo 

Válvula de alivio 
(Solenóide) 

 
Sistema de segurança com 

válvuła para liberaçăo da 
pressão 
Protetor de sobrecarga com 
a finalidade de proteger o 
equipamento de 
superaquecimento 

Altura aproximada 80,1 cm 
Prafundidade aproximado 
49,8 cm 
 

Potência 
do motor 
“Minímo 
2HP’ 

Com pelo menos 2 pistões 
 
Com as seguintes 
configurações 
aproximadas: 

Deslocamento teóńco 283 
I/min -”10 pcm Pressâo 
máxima 120 psi - 8,3 bar 

Frequência do motor 60 Hz 
Voltagem: 127V +ou-10% ou 
220V +ou-10% 
Potência aproximada de 

consumo de energia 127V-: 
1651 VA / 1,65 KW/h 220V-: 
1474 VA / 1,47 KW/h 

     

 

1.2. Da natureza do objeto 

( x ) Não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme art. 12, do Decreto 
Municipal nº 073, de 1º de setembro de 2023 
( x ) Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, com 
características e especificações usuais de mercado. 



 

 
 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação tem por objetivo a aquisição de equipamentos de 
consultório odontológico, destinados à implantação de um novo ponto de 
atendimento odontológico na rede pública municipal de saúde de Delfinópolis/MG. 

A contratação justifica-se diante da necessidade de ampliação da capacidade 
instalada para atendimentos em saúde bucal, em razão da demanda crescente da 
população e da insuficiência da estrutura atualmente disponível. A medida visa 
fortalecer os serviços de atenção primária e cumprir com as diretrizes do 
Sistema Único de Saúde (SUS) no âmbito municipal. 
A aquisição de equipamentos novos, completos e em conformidade com as normas 
técnicas vigentes é imprescindível para garantir: 

Segurança, eficiência e padronização nos atendimentos odontológicos; 
Pleno funcionamento e durabilidade do novo consultório; 
Redução de falhas operacionais e custos com manutenções corretivas; 
Atendimento qualificado e digno à população, por meio de estrutura 
moderna e tecnicamente adequada. 

A contratação da solução definida neste processo é, portanto, a mais adequada 
sob os aspectos técnico, funcional, econômico e operacional, conforme 
demonstrado nos estudos preliminares, nas cotações obtidas e nas diretrizes da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

O procedimento licitatório escolhido — pregão eletrônico— possibilita ampla 
competitividade, economicidade e transparência, atendendo aos princípios da 
legalidade, eficiência, economicidade e interesse público, conforme preceitua 
a Lei nº 14.133/2021. 

3. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 

3.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento 

de: ( x ) LICITAÇÃO 

Modalidade: 

( x )PREGÃO ELETRÔNICO 

Critério de julgamento: 

( x ) MENOR PREÇO GLOBAL 

Modo de Disputa 

( x ) ABERTO 

3.2. Será adotado o Sistema de Registro de Preços – SRP? 
( x ) NÃO 

 
3.3. Haverá necessidade de vistoria prévia (visita técnica)? 



 

 

 
( x ) Não será exigida vistoria. 

 

3.4. Será admitida a participação de consórcios? 

( x ) Não 

Justificativa: 

Acerca da vedação à participação, no presente processo, de empresas reunidas em 

consórcio, trata o renomado autor Marçal Justen Filho, in Comentários à Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos, 13ª ed. 2009, pág. 47: 

 
“Em regra, o consórcio não é favorecido ou incentivado pelo 

nosso Direito. Como instrumento de atuação empresarial, o 

consórcio pode conduzir a resultados indesejáveis. A formação 

de consórcios acarreta risco de dominação do mercado, através 

de pactos de eliminação de competição entre os empresários. No 

campo de licitações, a formação de consórcios poderia reduzir 

o universo da disputa, (...) Há hipóteses em que as 

circunstâncias do mercado e (ou) a complexidade do objeto 

tornam problemática a competição”. 

 
No caso em pauta a justificativa para a vedação da participação de empresas 

reunidas em consórcio baseia-se na discricionariedade dada pela Lei Federal n.º 

14.133/21 à Administração Pública para que esta determine a realização de licitação 

admitindo ou não que consorciadas possam participar do processo. 

 
Para determinar tal vedação o Município de Delfinópolis/MG buscou primar pela 

qualidade dos serviços da LICITANTE que, se vencedora do certame, prestará os 

serviços nesta Municipalidade. 

 
Encontra-se ainda asseverado pelo ilustre autor citado acima: 

 
“É usual que a Administração Pública apenas autorize a 

participação de empresas em consórcio quando as dimensões e 

a complexidade do objeto ou as circunstâncias concretas exijam 

a associação entre os particulares. São as hipóteses e que 

apenas umas poucas empresas estariam aptas a preencher as 

condições especiais exigidas para licitação”. 

Como se extrai do trecho acima, a Administração Pública poderá considerar as 

condições dos serviços exigidos conforme as “dimensões e complexidade do objeto”, 

entretanto o OBJETO pleiteado não requer tal complexidade para que seja necessária 

a atuação de duas ou mais empresas consorciadas, eis que apenas uma empresa poderá 

prestar o serviço/entregar os produtos com a qualidade adequada e não seria viável 

que duas empresas com objetos similares se reunissem em um consórcio para a 

prestação dos serviços/fornecimento solicitados. 

 

3.5. Será admitida a participação de cooperativas? 

( x ) Sim 



 

 

 

3.6. Será admitida a subcontratação? 

( x ) Não 

 

3.7. Do agrupamento de itens em lotes 
 

A aquisição/contratação se dará em lotes? 

( x ) Sim 

A contratação será realizada por meio de lote único, agrupando todos os itens que 
compõem o conjunto de equipamentos necessários à montagem de um consultório 
odontológico completo. O agrupamento se justifica pelo fato de os equipamentos 
possuírem vínculo técnico-funcional direto entre si, sendo complementares e 
interdependentes para o pleno funcionamento da estrutura odontológica. 

A divisão em lotes ou itens distintos poderia comprometer: 

A padronização dos equipamentos; 

A compatibilidade técnica entre os componentes (cadeira, equipo, mocho, 
compressor, etc.); 

A eficiência na montagem, garantia e assistência técnica conjunta; 

A responsabilidade única do fornecedor pela entrega e pleno funcionamento do 
consultório. 

Nos termos do art. 40, § 3º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, admite-se o não 
parcelamento ou agrupamento em lote único quando o parcelamento for tecnicamente 
inviável ou comprometer a economia de escala. Nesse caso, o fornecimento unificado 
favorece a racionalização administrativa, facilita a fiscalização contratual e 
garante a entrega de um sistema odontológico completamente funcional. 

Portanto, o agrupamento dos itens em lote único representa a solução mais eficiente, 
segura e tecnicamente adequada para o atendimento do interesse público e dos objetivos 
da contratação. 

4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

4.1. Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de 
preços (para análise da equipe técnica na fase de julgamento da proposta 
final de preços): 

( x ) Sim 

FOLDERS, CATALOGOS E FICHAS TECNICAS 

 

4.2. Será exigido amostra do(s) produto(s)/demonstração do(s) serviço(s): 

( x ) Não 

4.4. Será exigida carta de solidariedade? 

( x ) Não 



 

 

4.5. Será exigida garantia de proposta? 

( x ) Não 

5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 
requisitos: 

5.1. Habilitação Jurídica 
 
 

( x ) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

( x) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e- 
negocios/pt-br/empreendedor; 

( x ) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

( x ) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 
simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

5.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 

( x ) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

( x ) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) 

( x ) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

( x ) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

http://www.gov.br/empresas-e-


 

 

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
( x ) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 
( x ) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 
O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 
5.3. Qualificação econômico-financeira 

 
(  X ) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede 
do fornecedor – (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

5.4. Qualificação técnica 
 

( X ) Apresentação de pelo menos um Atestado de Capacidade Técnica, emitido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a empresa executou 
ou está executando satisfatoriamente fornecimento de equipamentos odontológicos 
com características similares às exigidas neste Termo de Referência 

 

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 
dentre outros documentos. 

 
Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 
documentação complementar: 

 
( x ) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos 
para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de 
inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede 
da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso 
I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 



 

 

( x ) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual 
– DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

 
( x ) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço; 

( x  ) O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
 

( x ) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte 
dos cooperados que executarão o contrato; e 

( x ) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica 
da cooperativa: 

a) ata de fundação; 
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 
assembleia; 
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; 
e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e 
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 
objeto da licitação; 
A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o 
art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, 
de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
6.1. Prazo de entrega/execução 

 
O prazo máximo para a entrega dos equipamentos odontológicos objeto desta 
contratação será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Nota de Empenho. 

O fornecedor deverá garantir que todos os itens estejam em perfeitas condições 
de funcionamento, acompanhados dos respectivos manuais técnicos, termos de 
garantia e orientações de uso, quando aplicável. 
 
O descumprimento injustificado do prazo de entrega poderá acarretar a 
aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, bem como nas cláusulas 
da futura contratação. 
 

6.2. Local de Entrega 

 A entrega dos equipamentos odontológicos deverá ser realizada na 
Secretaria Municipal de Saúde de Delfinópolis/MG, localizada na: 

 



 

 

 Rua   José   Abrahão   Pedro,   nº   233   –   Centro 
CEP 37910-000 – Delfinópolis/MG 
O recebimento dos itens será efetuado em horário comercial, das 07h00 às 
16h00, em dias úteis. 

A contratada deverá comunicar previamente a data e o horário da entrega, 
possibilitando à Administração Municipal a organização do recebimento e 
conferência dos materiais. 

 

6.3. Bens perecíveis 

( x ) Não 

 

6.4. Garantia de execução do contrato 
Será exigida garantia de execução do contrato, nos moldes do Arts 96 a 102 
da Lei nº 14.133/21, em valor correspondente a .......... % do valor total 
do contrato? 

(  x ) Não 

 

6.5. Garantia do produto/serviço, manutenção e assistência técnica 

 
( x  ) Os equipamentos odontológicos fornecidos deverão possuir garantia mínima de 
12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo dos itens. 

Durante o período de garantia, a empresa contratada deverá realizar, sem quaisquer 
ônus adicionais para a Administração, todos os reparos, substituições ou manutenções 
necessárias para corrigir eventuais falhas de funcionamento, defeitos de fabricação 
ou inconformidades com as especificações técnicas constantes no Termo de Referência. 

O não atendimento às obrigações de garantia dentro do prazo estipulado poderá ensejar 
a aplicação das sanções administrativas cabíveis, conforme previsto na legislação e 
nos instrumentos contratuais. 

7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

7.1 Da contratada 
 São obrigações da Contratada: 

I - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste 
Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos 
e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
II - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
III - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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 IV - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) 
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
V - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no 
Termo Referência, o OBJETO com avarias ou defeitos; 
VI - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
VII - Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal via 
sistema municipal, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, 
os seguintes documentos: 1) Certidão Negativa de Débitos Federais; 2) 
Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual, 
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 3) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
– CNDT; 
VIII - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas 
em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
IX - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local 
da execução do objeto contratual. 
X - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que 
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
XI - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 
licitação; 
XII - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
XIII - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados 
que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 
14.133, de 2021); 
XIV - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 
do cumprimento do contrato; 
XV Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
XVI Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante; 
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XVII Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, 
nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 
XVIII Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
XIX A emissão da nota fiscal, deverá conter todas as informações 
provenientes da autorização de fornecimento/serviço, como o nome do órgão 
emissor e CNPJ. 
XX A contratada deverá emitir a nota fiscal com os dados da conta 
bancária, na qual o pagamento deverá ser executado. 
XXI Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência. 

 
 

7.1 Da contratante 
São obrigações do Contratante: 
I Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
II Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 
III Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
IV Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 
V Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 
à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
VI Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 
presente Contrato; 
VII Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
VIII Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
IX A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, 
por igual período. 
X Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) 
dias. 
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8. DO CONTRATO 

 
8.1. INSTRUMENTO CONTRATUAL 

( x ) Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento 
 

8.2. VIGÊNCIA 
( X ) O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados 
da emissão da Autorização de Fornecimento. 

8.3. DA EXECUÇÃO 

8.3.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e 

cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

8.3.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 

pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

8.3.3.  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, 

admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.3.4.  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato 

8.3.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão 

ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para 

reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 

de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

8.3.6.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 
8.4. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

Gestor: 
NOME: BIANCA CASTRO PINTO 
Cargo: Secretária Municipal de Saúde 
E-mail: saude@delfinopolis.mg.gov.br 

 
8.4.1. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus 

impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: ( Art.6º, do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
mailto:saude@delfinopolis.mg.gov.br


 

 

Decreto Municipal do Decreto Municipal nº 073, de 1º de setembro 
de 2023) 

 
I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica; 

 
II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua 
competência; 

 
III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do 
contratado, para fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotar 
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais; 

 
IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do 
contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá conter todos os 
registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração; 

 
V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual; 

 
VI - elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso 
VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021, com as informações 
obtidas durante a execução do contrato; 

VII - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante 
a gestão do contrato, com apoio dos fiscais; 

VIII - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

 
IX - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 
contratuais; e 

X - tomar providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o 
caso. 



 

 

 
 

Fiscal: 

 Nome: SAULO JOSÉ DE CASTRO  

Cargo: DENTISTA  

Matrícula:  

E-mail:saude@delfinopolis.mg.gov.br  

 
8.4.2.  Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus 

impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: ( Art.7º, do 
Decreto Municipal do Decreto Municipal nº 073, de 1º de setembro 
de 2023) 

 
I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com 
informações pertinentes às suas competências; 

II - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados; 

 
III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer 
inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo 
para a correção; 

 
IV - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 
for o caso; 

 
V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer 
ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
estabelecidas; 

VI - fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as 
condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a administração, com a conferência das notas fiscais e das 
documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que 
certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato 
para ratificação; 

 
VII - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva 
ou à prorrogação contratual; 

 
VIII - participar da atualização do relatório de riscos durante a 
fase de gestão do contrato; 
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IX - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na 
elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada na 
fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 
e 

 
X - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
técnico. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
9.1. Recebimento 

 
I - em se tratando de obras e serviços: 

 
a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 

contratado de término da execução; 

b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá 

ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, 

devidamente justificados e previstos no ato convocatório ou no contrato. 

II - em se tratando de compras: 

 
a) provisoriamente, em até 05 (cinco) dias da comunicação escrita do 

contratado; 

b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade 

do material e consequente aceitação, em até 15 (quinze) dias da 

comunicação escrita do contratado. 

9.1.1.  Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de 

até 15 (quinze) dias úteis. 

9.1.2.  O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver 

necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

9.1.3.  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 

143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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9.1.4.  O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na 

execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento 

de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 

análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

9.1.5.  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a 

responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

9.2. Liquidação 

9.2.1.  Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, 

correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma 

desta seção, prorrogáveis por igual período. (Inc. I do caput, par. 

3º, art. 6º, Portaria nº 10, de 03 de janeiro de 2024) 

9.2.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, 

mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações 

decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. (Par.2º, art. 

6º, Portaria nº 10, de 03 de janeiro de 2024) 

9.2.2.  Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.2.3.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

9.2.4.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, a 

eventual perda das condições de habilitação não enseja, por si, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75


 

 

retenção de pagamento pela Administração (caput e par. 1º, art. 7º, 

Portaria nº 10, de 03 de janeiro de 2024) 

9.2.5.  Constatando-se, a situação de irregularidade das condições da 

regularidade fiscal do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

9.2.6.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis 

pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos. 

9.2.7.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as 

medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

9.2.8.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, 

caso o contratado não regularize sua situação. 

9.3. Prazo de pagamento 

9.3.1.  O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis 

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção 

anterior, nos termos do Inc. II do caput, art. 6º, Portaria nº 10, de 

03 de janeiro de 2024 

9.4. Forma de pagamento 

9.4.1.  O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.4.2.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

9.4.3.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista 

na legislação aplicável. 

9.4.4.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do 

pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.4.5.  O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 

 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

FICHA: 217 FONTE: 1500 CO:1002 

10. DO VALOR ESTIMADO 

O valor máximo estimado será de R$ 28.329,99 (vinte e oito mil, trezentos e 
vinte e nove reais e noventa e nove centavos) 
11. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
 

12. INDICAÇÃO  RESPONSÁVEL  NO  ÓRGÃO  PELOS  ENCAMINHAMENTOS  DE  EVENTUAIS 
IMPUGNAÇÕES E/OU ESCLARECIMENTOS 

As impugnações e ou esclarecimentos deverão ser anexados e enviados 
diretamente no Sistemas de Licitações Eletrônica 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO II 

ETP – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 
1. OBJETO. 



 

 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E JUSTIFICATIVA. 

A presente contratação tem por finalidade a aquisição de equipamentos de 

consultório odontológico com vistas à implantação de um novo consultório 

odontológico completo, que será incorporado à rede municipal de saúde de 

Delfinópolis/MG. 

 
A medida atende à crescente demanda da população por atendimentos odontológicos, 

especialmente em áreas onde a oferta de serviços se mostra insuficiente frente 

às necessidades locais. Atualmente, os equipamentos disponíveis encontram-se em 

pleno uso nas unidades existentes, o que impossibilita a ampliação da capacidade 

de atendimento sem a aquisição de novo conjunto instrumental. 

 
A implantação de um novo consultório possibilitará: 

- Redução no tempo de espera para atendimento odontológico; 

- Melhoria na qualidade dos serviços prestados à população, com 

infraestrutura moderna e adequada; 

- Ampliação do número de procedimentos realizados diariamente; 

- Atuação de equipes odontológicas de forma simultânea em diferentes pontos 

da rede; 

- Cumprimento de metas pactuadas no âmbito do SUS, especialmente aquelas 

relacionadas à atenção básica em saúde bucal. 

- Trata-se, portanto, de ação estratégica para o fortalecimento da saúde 

pública municipal, com base no princípio da eficiência e na busca da 

universalidade de acesso aos serviços básicos de saúde. 

 
 

 
3. DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Nome Função Lotação 

BIANCA CASTRO PINTO 
Secretária Municipal de 

Saúde 
Secretaria Municipal 

de Saúde 

 
4. NORMATIVOS QUE DISCIPLINAM OS SERVIÇOS OU A AQUISIÇÃO A SEREM CONTRATADOS, 

DE ACORDO COM A SUA NATUREZA: 

Lei Federal nº 14.133/2021 e demais regulamentos municipais. 

Analisando a natureza dos equipamentos a serem adquiridos, nos termos da Lei 
nº 12.527/2011, o presente Estudo Técnico Preliminar é classificado como 
público (não sigiloso). 



 

 

 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Tendo em vista que a natureza do objeto exigir maior especialidade do fornecedor, 
entende que os requisitos de habilitação podem ser os mínimos possíveis no quesito 
regularidade fiscal, conforme decisões abaixo: 

 
a) As exigências de habilitação devem seguir o disposto na Lei nº 14.133/21, 

ou seja, os requisitos devem obedecer, exclusivamente, ao disposto no art. 

62 e seguintes da Lei de Licitações. 

b) É inconstitucional e ilegal o estabelecimento de exigências que restrinjam 

o caráter competitivo dos certames. (Acórdão TCU nº 539/2007 - Plenário). 

c) As exigências editalícias devem limitar-se ao mínimo necessário para o 

cumprimento do objeto licitado, de modo a evitar a restrição ao caráter 

competitivo do certame. (Acórdão TCU nº 110/2007 - Plenário). 

d) O licitante interessado deverá ler o edital bem com seus anexos para 

entender quais as exigências aplicáveis para aquisição deste objeto. 

 
5.1. Descrição da Solução como um todo (VII § 1º do Art.18) 

 
A solução proposta consiste na aquisição de um conjunto completo de equipamentos 
de consultório odontológico, incluindo cadeira odontológica com equipo, refletor, 
unidade de água, mocho ergonômico e compressor isento de óleo, com o objetivo de 
viabilizar a implantação de um novo ponto de atendimento odontológico no município 
de Delfinópolis/MG. 

 
Essa medida integra o planejamento da Secretaria Municipal de Saúde para ampliar 
o acesso da população aos serviços de saúde bucal, por meio da estruturação de 
consultórios modernos, seguros e em conformidade com as normas técnicas e 
sanitárias vigentes. Os equipamentos deverão ser novos, de primeiro uso, com 
características técnicas que assegurem o pleno funcionamento da unidade 
odontológica e a qualidade dos procedimentos realizados. 

 
A entrega dos itens deverá ser feita completa e em perfeito estado de 
funcionamento, acompanhada dos respectivos manuais, termos de garantia e suporte 
técnico inicial para instalação e orientação de uso. A solução também contempla 
o fornecimento de equipamentos com garantia mínima de 12 meses, garantindo 
segurança à administração pública quanto ao investimento realizado. 

 
Dessa forma, a aquisição desses equipamentos permitirá descentralizar e ampliar 
a cobertura dos serviços odontológicos, beneficiando diretamente a população 
usuária do SUS no município e contribuindo para o alcance de metas da atenção 
primária à saúde. 

 

 
6. ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 



 

 
6.1. O quantitativo estimado da contratação para atendimento das 

necessidades está demonstrado na tabela abaixo: 

 
6.2. DESCRIÇÃO DOS BENS: 

 

LOTE 1 
ITEM DESCRIÇÃO UNI QUANT 

1 CONSULTORIO ODONTOLOGICO 

CADEIRA com a seguintes esepcificações minimas 

Base com debrum antiderrapante; dispensa 
fixação no piso 

Estrutura construída em aço maciço, com 
tratamento antioxidante e pintada em tinta epóxi 
proporcionando maior resistência e durabilidade 
ao conjunto 

Sistema tipo pantográfico de elevação 
confeccionado em chapa de aço, oferece maior 
resistência, capacidade de elevação de até 200 
kg 

 
Caixa de ligação integrada otimizando espaço 
dentro do consultório 

 
Apresenta o botão ON/OFF localizado na lateral 
da base da cadeira facilitando o acesso do 
profissional 

 
Amplo estofamento disponível em 15 opções de 
cores 

Braço de apolo para o paciente fixo 
 

Sistema de elevação eletromecânico acionado 
por moto-redutor de baixa tensão com 24 

volts 
 

Tensão de alimentação 127 ou 220V 50/60Hz 
 
Encosto de cabeça anatômico, removível, bi- 
articulável e com regulagem de altura, com 
movimentos anterior, posterior e longitudinal e 
sistema de trava por alavanca 

UNI 01 



 

 

 
Consultório ambidestro 

PEDAL 

 
Pedal de comando multifuncional acionando 
cadeira, peças de máo e refletor 

 
Movimentos de elevaşão e inclínaşăo automáticos 
e sincronizados 

Posições de trabalho que podem ser 
personalizadas 

 
Opçăo volta à zero° para retornar à posição 

inicial diretamente 

Desligamento automático do refletor ao 
pressionar a teda “vohar a zero” 

Proteção do sisterna elétńco contra 
oscilaçôes de tensăo e corrente 

EQUIPO 
 
Produzido em ABS injetado: confere maior 
durabilidade / resistência à œrrosão e 
estabilidade de cor ao conjunto 

 
Braços articuláveis e com travamento 
pneumático, acionado par botão locałizado sob o 
corpo do equipo na pega lateral proporcionando 
liberdade aos movimentos 

Pedal Progressivo para o acionamento das peças 
de mão nos terminais do equipo, o que 
possibilita o controle da velocidade e com 
acionamento em qualquer ponto do pedal 

Seringa tríplice: bico giratóno, removível e 
autoclavável 

 
Mangueiras: arredondadas, leves e flexíveis 

Suporte das pontas: com acionamento 
pneumático individual 

  



 

 

 Tampo de inox removível: fácil de limpar, 
garante mais praticidade e resistência à 
corrosäo 

 
Puxador Bilateral De séńe: 

01 seringa trîplice 

01 terminal sem spray para baixa rotaçäo 01 
terminal para alta rotação 

UNIDADE DE ÂGUA 

Produzido em ABS injetado: confere maíor 
durabilidade / resisténcia a corrosão e 
estabilidade de cor ao conjunto 

 
Cuba em cerãmica: profunda, removível e com ralo 
e filtro para retençãa de sólidos e cobertura 
para evitar respingos 

Filtro de detńtos localizado na base do 
Sugador 
 
Sistema de regulagem da vazão da água: permite 
a regulagem fina do fluxo de ãgua Reservatôńos 
translúcidos de 1000 ml para: água das peças de 
mão, seringa trípfice 

 
Unidade de água e cuba rebatível em 90º, 
possibilitando uma ampla mobilidade que permite 
aproximação do auxiliar ao campo operatório 

 
Porta copo com sensor de proximidade: 
apresenta um  exclusivo sensor  de 
aproximação    que aciona automaticamente 
o fluxo de água na cuspideira proporcionando 

maior praticidade, conforto para o 
paciente. Segurança e economia de água 
Tempońzador programáveł de água com interruptor 
de acionamento elétrico (até 60 segundos) 

 
Terminal Sugador Venturi 

Terminal Sugador Bomba de Vácuo 

REFLETOR 

  



 

 

  
Refletor Persus LED 

Monofocal para uso odontológico com sistema 
ôptico com 1 LED 

 
Espelho multifacetado com tratamento 
multicoating 

Dupła proteçăo do espelho. em material 
resistente. Transparente 

Puxadores bilaterais em forma de alça que 
possibilitam isolamento, evitando o risco de 
contaminação cruzada 

Cabeçote produzido em mateńal resistente, com 
giro de 620º 

Intensidadè: 8.000 a 35.000 LUX (escolha de 
intensidade pelo pedal) 

  

2 Mocho com  encosto anatômico, 

Acabamento lìso e cantos arredondados de fácil 
limpeza e assepsia 

Estofamento em   material    rígido 
e resistente, com revestimento sem 

costura, densidade adequada e anti-deformante 

Base com 5 rodízios, resistente, para 
proporcionar excelente estabilidade e fácil 
mobilidade 

Possuir ajuste de altura — assento com sistema central 
de elevação a gás através de alavanca lateral, 
promovendo movimentos suaves 

UNI 01 

3 Compressor 40 Litros 

Permite a instalaçăo de 1 consultóńo: 

Pintura intema antioxidante 

Desempenho estável, grande capacidade de guxo e 
baixo consumo de energia lsento de ôleo ou 
emissão de fumaças, vapores ou odores 
desagradáveis 

UNI 01 



 

 

 Pressostato com chave geral liga/desliga Com 
refrigeraçăo superior 

 
Possuir dois manômetros:  para pressăo  do 
reservatóńo e para pressão de saída 

Filtro da entrada de ar para impedir a entrada 
de poelra no campressor 

 
Regulador de pressão na saída com filtro de ar 
e dreno para água 

Registro para controle da vazão e registro para 
drenagem do acúmulo de źgua no reservatóńo 

Válvula de alivio (Solenóide) 

Sistema de segurança com válvuła para liberaçăo 
da pressão 
Protetor de sobrecarga com a finalidade de 
proteger o equipamento de superaquecimento 

Altura aproximada 80,1 cm 
Prafundidade aproximado 49,8 cm 

Potência do motor “Minímo 2HP’ 

Com pelo menos 2 pistões 

Com as seguintes configurações aproximadas: 

Deslocamento teóńco 283 I/min -”10 pcm Pressâo 
máxima 120 psi - 8,3 bar 

Frequência do motor 60 Hz 
Voltagem: 127V +ou-10% ou 220V +ou-10% 

Potência aproximada de consumo de energia 
127V-: 1651 VA / 1,65 KW/h 220V-: 1474 VA / 

1,47 KW/h 

  

6.3. DA METODOLOGIA APLICADA ÀS QUANTIDADES ESTIMADAS (IV § 1º do Art.18) 

A definição das quantidades estimadas baseou-se na estrutura mínima necessária 
para implantação de um consultório odontológico completo e funcional, conforme 
as diretrizes da Atenção Primária em Saúde Bucal no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS). 

 
Foi considerado o padrão estabelecido para consultórios odontológicos utilizados 
em Unidades Básicas de Saúde e Estratégia Saúde da Família, assegurando condições 
adequadas de trabalho para os profissionais e atendimento eficiente à população. 



 

 
 

A metodologia considerou: 
 

01 (um) consultório odontológico completo, contendo todos os itens 
indispensáveis para o funcionamento do serviço; 
A inclusão de 01 (um) mocho odontológico adicional, ergonômico, específico 
para o uso do cirurgião-dentista ou auxiliar; 

A necessidade de 01 (um) compressor odontológico isento de óleo com 
capacidade adequada (40 litros) para garantir o funcionamento do equipo com 
segurança e eficiência. 

As quantidades foram definidas de forma objetiva e proporcional à finalidade da 
aquisição, não havendo previsão de sobressalentes ou excedentes, uma vez que a 
compra visa exclusivamente à estruturação de um único novo ponto de atendimento 
odontológico. 

6.4. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO A CONTRATAR V § (1º do Art.18) 
 

A escolha da presente solução — aquisição de equipamentos de consultório 
odontológico completos, novos e com garantia — deve-se à necessidade de 
implantação de um novo consultório odontológico no âmbito da rede municipal 
de saúde, visando ampliar a cobertura de atendimentos e suprir a crescente 
demanda da população por serviços de saúde bucal. 

 
A contratação de equipamentos novos, com padrão técnico atualizado, é 
essencial para garantir: 

 
Confiabilidade, durabilidade e segurança na execução dos procedimentos 
odontológicos; 

 
Adequação às normas sanitárias e técnicas exigidas para unidades de 
saúde; 

 
Melhor relação custo-benefício, tendo em vista a longevidade dos 
equipamentos e a redução de manutenções corretivas frequentes. 

 
A solução adotada é tecnicamente viável, economicamente justificável e 
condizente com a realidade orçamentária e operacional da Secretaria Municipal 
de Saúde, sendo compatível com os objetivos institucionais de melhoria da 
infraestrutura física da saúde pública. 

 
A opção pela aquisição de equipamentos novos, em vez da reforma ou 
reaproveitamento de bens antigos, se justifica pela ausência de unidades 
ociosas ou reaproveitáveis no patrimônio municipal, e pela impossibilidade 
técnica de adaptação ou reaproveitamento de peças para montagem de um 
consultório odontológico completo e funcional. 



 

 
Adicionalmente, os equipamentos definidos foram selecionados com base em 
propostas comerciais obtidas junto a fornecedores do ramo, alinhadas às 
especificações mínimas técnicas necessárias ao pleno funcionamento do 
consultório, o que garante transparência e aderência aos princípios da 
economicidade, eficiência e interesse público. 

 
 

7. ESTIMATIVA DE PREÇOS. 

A estimativa de preço foi baseada no inciso IV, do artigo 23, da Lei Federal 

14.133/21 que diz: 

 
Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser 
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os 
preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a 
serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto. 

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de 
serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será 
definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos 
seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 
(...) 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, 
mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada 
justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido 
obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da 
data de divulgação do edital; 

 

 

8. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO. 
O valor total estimado da despesa é de R$ 28.329,99 (vinte e oito mil, 
trezentos e vinte e nove reais e noventa e nove centavos) 

 

LOTE 1 
ITEM DESCRIÇÃO UNI QUANT VALOR TOTAL 

1 CONSULTORIO ODONTOLOGICO 

CADEIRA com a seguintes 
esepcificações minimas 

Base com debrum 
antiderrapante; dispensa 
fixação no piso 

Estrutura construída em 
aço maciço, com 
tratamento antioxidante 
e pintada em tinta epóxi 
proporcionando   maior 

UNI 01 R$ 22.133,33 R$ 22.133,33 



 

 

 resistência e 
durabilidade ao conjunto 

 
Sistema tipo 
pantográfico de elevação 
confeccionado em chapa 
de aço, oferece maior 
resistência, capacidade 
de elevação de até 200 kg 

Caixa de ligação 
integrada otimizando 
espaço dentro do 
consultório 

 
Apresenta o botão ON/OFF 
localizado na lateral da 
base da cadeira 
facilitando o acesso do 
profissional 

 
Amplo estofamento 
disponível em 15 opções 
de cores 

Braço de apolo para o 
paciente fixo 

 
Sistema de elevação 

eletromecânico 
acionado 

por moto-redutor de 
baixa tensão com 24 

volts 
 

Tensão de alimentação 
127 ou 220V 50/60Hz 

 
Encosto de cabeça 
anatômico, removível, 
bi-articulável e com 
regulagem de altura, com 
movimentos   anterior, 
posterior e longitudinal 

    



 

 

 e sistema de trava por 
alavanca 

Consultório ambidestro 

PEDAL 

 
Pedal de comando 
multifuncional acionando 
cadeira, peças de máo e 
refletor 

 
Movimentos de elevaşão e 
inclínaşăo automáticos e 
sincronizados 

Posições de trabalho 
que podem ser 

personalizadas 
 

Opçăo volta à zero° 
para retornar à 
posição inicial 

diretamente 

Desligamento automático 
do refletor ao 
pressionar a teda “vohar 
a zero” 

Proteção do 
sisterna elétńco 
contra oscilaçôes 

de tensăo e corrente 

EQUIPO 
 
Produzido em ABS 
injetado: confere maior 
durabilidade / 
resistência à œrrosão e 
estabilidade de cor ao 
conjunto 

Braços articuláveis e 
com travamento 
pneumático, acionado par 

    



 

 

 botão locałizado sob o 
corpo do equipo na pega 
lateral proporcionando 
liberdade aos movimentos 

Pedal Progressivo para o 
acionamento das peças de 
mão nos terminais do 
equipo, o que 
possibilita o controle 
da velocidade e com 
acionamento em qualquer 
ponto do pedal 

 
Seringa tríplice: bico 
giratóno, removível e 
autoclavável 

 
Mangueiras: 
arredondadas, leves e 
flexíveis 

Suporte das pontas: com 
acionamento 
pneumático individual 

Tampo de inox removível: 
fácil de limpar, garante 
mais praticidade e 
resistência à corrosäo 

 
Puxador 
Bilateral 
De séńe: 

01 seringa trîplice 

01 terminal sem spray 
para baixa rotaçäo 01 
terminal para alta 

rotação 

UNIDADE DE ÂGUA 

Produzido em ABS 
injetado: confere maíor 
durabilidade / 

    



 

 

 resisténcia a corrosão e 
estabilidade de cor ao 
conjunto 

 
Cuba em cerãmica: 
profunda, removível e 
com ralo e filtro para 
retençãa de sólidos e 
cobertura para evitar 
respingos 

Filtro de detńtos 
localizado na base do 

Sugador 
 
Sistema de regulagem da 
vazão da água: permite a 
regulagem fina do fluxo 
de ãgua Reservatôńos 
translúcidos de 1000 ml 
para: água das peças de 
mão, seringa trípfice 

 
Unidade de água e cuba 
rebatível em 90º, 
possibilitando uma ampla 
mobilidade que permite 
aproximação do auxiliar 
ao campo operatório 

Porta copo com sensor de 
proximidade: apresenta 

um exclusivo 
sensor de 

aproximação que 
aciona 

automaticamente o fluxo 
de  água  na cuspideira 

proporcionando 
maior 

praticidade, conforto 
para o paciente. 
Segurança e economia de 
água Tempońzador 
programáveł de água com 
interruptor de 

    



 

 

 acionamento elétrico 
(até 60 segundos) 

 
Terminal Sugador 

Venturi 
 

Terminal Sugador Bomba 
de Vácuo 

REFLETOR 
 
Refletor Persus LED 

 
Monofocal para uso 
odontológico com sistema 
ôptico com 1 LED 

 
Espelho multifacetado 
com tratamento 
multicoating 

 
Dupła proteçăo do 
espelho. em material 
resistente. Transparente 

Puxadores bilaterais em 
forma de alça que 
possibilitam isolamento, 
evitando o risco de 
contaminação cruzada 

Cabeçote produzido em 
mateńal resistente, com 
giro de 620º 

Intensidadè: 8.000 a 35.000 
LUX (escolha de intensidade 
pelo pedal) 

    

2 Mocho com  encosto 
anatômico, 

Acabamento lìso e cantos 
arredondados de fácil 
limpeza e assepsia 

Estofamento em 
material 

UNI 01 R$ 776,66 R$ 776,66 



 

 

 rígido e 
resistente, com 
revestimento  sem 
costura, densidade 
adequada e anti- 
deformante 

Base com 5 rodízios, 
resistente,  para 

proporcionar excelente 
estabilidade e fácil 
mobilidade 

Possuir ajuste de altura — 
assento com sistema central 
de elevação a gás através de 
alavanca lateral, 
promovendo movimentos suaves 

    

3 Compressor 40 Litros 

Permite a instalaçăo de 
1 consultóńo: 

Pintura intema 
antioxidante 

 
Desempenho estável, 
grande capacidade de 
guxo e baixo consumo de 
energia lsento de ôleo 
ou emissão de fumaças, 
vapores ou odores 
desagradáveis 

 
Pressostato com chave 
geral liga/desliga Com 
refrigeraçăo superior 

 
Possuir dois manômetros: 
para pressăo do 
reservatóńo e para 
pressão de saída 

Filtro da entrada de ar 
para impedir a entrada 
de poelra no campressor 

UNI 01 R$ 5.420,00 R$ 5.420,00 



 

 

 Regulador de pressão na 
saída com filtro de ar e 
dreno para água 

Registro para controle da 
vazão e registro para 
drenagem do acúmulo de 
źgua no reservatóńo 

Válvula de alivio 
(Solenóide) 

 
Sistema de segurança com 
válvuła para liberaçăo 
da pressão 
Protetor de sobrecarga 
com a finalidade de 
proteger o equipamento 
de superaquecimento 

Altura aproximada 80,1 cm 
Prafundidade aproximado 
49,8 cm 
 

Potência 
do motor 
“Minímo 
2HP’ 

Com pelo menos 2 pistões 
 
Com as seguintes 
configurações 
aproximadas: 

Deslocamento teóńco 283 
I/min -”10 pcm Pressâo 
máxima 120 psi - 8,3 bar 

Frequência do motor 60 Hz 
Voltagem: 127V +ou-10% ou 
220V +ou-10% 
Potência aproximada de consumo 
de energia 127V-: 1651 VA / 
1,65 KW/h 220V-: 1474 VA / 
1,47 KW/h 

    



 

 

 
9. RESULTADOS PRETENDIDOS. 

Com a aquisição do conjunto de equipamentos odontológicos, espera-se alcançar os 

seguintes resultados: 

 
Implantação de um novo consultório odontológico completo, ampliando a 

capacidade instalada da rede municipal de saúde para atendimentos em saúde 

bucal; 

 
Redução no tempo de espera por atendimentos odontológicos, especialmente 

em áreas atualmente com cobertura limitada; 

 
Melhoria da qualidade do serviço prestado, com equipamentos modernos, 

seguros e ergonomicamente adequados ao trabalho dos profissionais de saúde; 

 
Fortalecimento da atenção básica em saúde bucal, em consonância com as 

diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS); 

 
Maior eficiência no atendimento à população, proporcionando melhores 

condições de trabalho aos cirurgiões-dentistas e seus auxiliares; 

Melhoria nos indicadores de saúde do município, sobretudo os relacionados 

à prevenção e tratamento de doenças odontológicas. 

 
A concretização desses resultados contribuirá diretamente para o aprimoramento 

do acesso e da qualidade dos serviços públicos de saúde, promovendo dignidade e 

bem-estar à população de Delfinópolis/MG. 

 
10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Considerando a natureza do objeto a ser contratado — aquisição de um conjunto 
completo de equipamentos de consultório odontológico — não se justifica o 
parcelamento da solução, tendo em vista a interdependência técnica e funcional 
entre os itens que compõem o consultório. 

 
Todos os equipamentos descritos (cadeira odontológica com equipo, mocho, 
compressor, entre outros) são complementares entre si e formam um sistema 
integrado e indispensável ao funcionamento adequado do consultório odontológico, 
sendo, portanto, tecnicamente inadequado fragmentar a contratação. 

Nos termos do art. 40, § 3º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, é permitido não 
parcelar quando a adoção do parcelamento puder comprometer a execução do objeto, 
o que é o caso presente, já que a compra isolada de apenas alguns dos itens 
inviabilizaria a montagem e a utilização efetiva do consultório. 



 

 
Além disso, a aquisição conjunta proporciona maior padronização entre os 
equipamentos, maior facilidade na garantia e suporte técnico, bem como condições 
comerciais mais vantajosas, conforme observado nas cotações de mercado obtidas. 

 
Assim, por razões técnicas, operacionais e econômicas, a aquisição integrada dos 
equipamentos é a solução mais adequada para assegurar eficiência operacional, 
economia, padronização e plena funcionalidade do novo consultório odontológico a 
ser implantado. 

 
11. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO 

 
Para garantir o adequado funcionamento do novo consultório odontológico a ser 
implantado, a Secretaria Municipal de Saúde adotará as seguintes providências 
de adequação do ambiente: 

Destinação de espaço físico apropriado, em conformidade com as normas 
sanitárias e de biossegurança exigidas pela legislação vigente, com área 
mínima suficiente para acomodação da cadeira odontológica, compressor, 
gabinete, mocho e circulação da equipe técnica; 

 
Verificação e adaptação das instalações elétricas, assegurando tomadas 
compatíveis com os equipamentos e tensão adequada (bivolt ou 220V), 
conforme especificações técnicas dos fabricantes; 

Instalação de pontos de água e esgoto devidamente posicionados para uso 
da unidade de água da cadeira e pia do gabinete odontológico; 

 
Ventilação e iluminação adequada ao ambiente de trabalho clínico, 
respeitando os requisitos da vigilância sanitária; 

 
Controle de acesso e condições de higiene para garantir segurança e 
conforto aos usuários e profissionais de saúde; 

 
Adequação do ambiente para instalação do compressor odontológico, 
garantindo isolamento acústico ou posicionamento que atenda às normas 
de conforto e segurança. 

Essas medidas visam assegurar que o ambiente esteja plenamente apto para o 
recebimento e funcionamento dos equipamentos, em conformidade com os 
princípios de eficiência, segurança e qualidade do atendimento odontológico 
no serviço público de saúde. 

 
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS. 

 
A presente contratação envolve a aquisição e instalação de equipamentos 
odontológicos novos para um consultório completo, o que, em geral, apresenta 
baixo impacto ambiental direto. No entanto, algumas situações pontuais podem 



 

 
gerar efeitos indiretos ao meio ambiente, razão pela qual são previstas 
medidas mitigadoras preventivas: 

Possíveis Impactos Ambientais: 
 

Geração de resíduos sólidos decorrentes da embalagem dos equipamentos; 
 

Consumo adicional de energia elétrica, com aumento na carga da unidade 
de saúde; 

Descartes futuros inadequados de peças ou equipamentos inservíveis, em 
caso de substituições ou manutenções; 

 
Emissão de ruídos, em especial pelo funcionamento do compressor 
odontológico, se instalado sem isolamento acústico adequado. 

 
Medidas Mitigadoras: 

Orientação à empresa fornecedora para recolhimento e descarte adequado 
das embalagens (logística reversa sempre que possível); 

Adoção de boas práticas de eficiência energética, com uso consciente 
dos equipamentos e manutenção preventiva para evitar sobrecarga; 

Destinação de peças e eventuais resíduos para entidade licenciada para 
coleta e descarte de resíduos hospitalares ou eletrônicos; 

Instalação do compressor em ambiente isolado acusticamente ou afastado 
das áreas de atendimento, reduzindo a emissão sonora nos ambientes 
clínicos. 

 
Essas ações visam garantir que a implantação do consultório ocorra com 
responsabilidade ambiental, em conformidade com os princípios da 
sustentabilidade previstos na Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de 
Resíduos Sólidos), bem como com o princípio do desenvolvimento nacional 
sustentável previsto no art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 

 
13. MAPA DE RISCOS 

 

Risco 
Identificado 

Categoria Probabilidade Impacto 
Plano de 

Mitigação/Contingência 

 
Atraso na 

entrega dos 
equipamentos 

 

 
Logístico / 
Fornecedor 

 

 
Média 

 

 
Médio 

Incluir cláusula 
contratual com prazos 
claros e penalidades; 

fiscalizar o cumprimento 
da entrega pela equipe 

técnica. 



 

 

Risco 
Identificado 

Categoria Probabilidade Impacto 
Plano de 

Mitigação/Contingência 

Fornecimento de 
equipamentos em 
desconformidade 

com as 
especificações 

técnicas 

 
 
Técnico / 
Qualidade 

 

 
Baixa 

 

 
Alto 

Exigir amostras, 
catálogos e/ou 

certificações antes do 
recebimento definitivo; 
vistoria técnica dos 

itens entregues. 

Ausência de 
assistência 
técnica ou 
garantia 

 
Contratual 
/ Suporte 

 

 
Baixa 

 

 
Alto 

Exigir garantia mínima 
de 12 meses no termo de 
referência; condicionar 
o recebimento ao termo 

de garantia. 

Falha na 
instalação dos 
equipamentos ou 
inoperância 
inicial 

 
Técnico / 
Execução 

 

 
Baixa 

 

 
Médio 

Solicitar que o 
fornecedor acompanhe a 
instalação inicial e 

forneça manual técnico e 
instruções de uso. 

 
Espaço físico 
inadequado para 

instalação 

 

 
Estrutural 
/ Interno 

 

 
Baixa 

 

 
Alto 

Promover vistoria e 
adequações estruturais 
antes da entrega dos 
equipamentos, conforme 

planejamento da 
Secretaria de Saúde. 

 
Descontinuidade 
de uso por falta 
de profissionais 

capacitados 

 

 
Operacional 
/ Gestão 

 

 
Baixa 

 

 
Médio 

Garantir equipe de saúde 
bucal já alocada; 

planejar com 
antecedência a lotação 

da equipe no novo 
consultório. 

Inadimplemento 
contratual por 

parte do 
fornecedor 

 
Jurídico / 
Contratual 

 

 
Baixa 

 

 
Médio 

Avaliação prévia da 
idoneidade da empresa; 

exigência de 
regularidade fiscal e 

jurídica na habilitação. 

 
 

 
14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE. 

 
A Secretaria Municipal de Saúde de Delfinópolis/MG declara a viabilidade técnica, 
operacional, orçamentária e legal da contratação destinada à aquisição de 
equipamentos de consultório odontológico, visando à implantação de um novo ponto 
de atendimento em saúde bucal na rede pública municipal. 

 
A solução proposta é viável considerando que: 



 

 
Os equipamentos estão amplamente disponíveis no mercado nacional, com 
diversos fornecedores aptos a atender às exigências técnicas mínimas; 

A aquisição está alinhada com o planejamento interno da Secretaria, que 
prevê a ampliação dos atendimentos odontológicos à população; 

O ambiente físico necessário para a instalação dos equipamentos será 
devidamente adequado antes da entrega, conforme as normas sanitárias e de 
biossegurança aplicáveis; 

Há dotação orçamentária disponível para suportar a despesa, conforme 
previsão na Lei Orçamentária Anual vigente; 

A contratação será realizada por meio de pregão eletrônico, conforme os 
princípios da economicidade, eficiência e ampla competitividade, nos termos 
da Lei nº 14.133/2021. 

Dessa forma, declara-se que a contratação atende ao interesse público, respeita 
os requisitos legais e possui plena viabilidade para sua execução e continuidade 
no âmbito da administração municipal. 

 
 

15. CONCLUSÃO. 

 
Diante da análise técnica realizada, verifica-se que a aquisição de um conjunto 
completo de equipamentos de consultório odontológico é necessária, viável e 
vantajosa para a Administração Pública, especialmente no contexto da expansão dos 
serviços de saúde bucal prestados à população de Delfinópolis/MG. 

 
A solução proposta foi fundamentada com base em levantamento de preços, avaliação 
da demanda reprimida, estrutura física existente e planejamento estratégico da 
Secretaria Municipal de Saúde, estando em conformidade com os princípios da 
legalidade, eficiência, economicidade, planejamento e desenvolvimento sustentável 
previstos na Lei nº 14.133/2021. 

A contratação por meio de pregão eletrônico permitirá maior competitividade e 
flexibilidade na aquisição, garantindo a melhor relação custo-benefício ao 
município. 

 
Assim, conclui-se pela plena justificativa e recomendação da contratação, nos 
termos estabelecidos neste Estudo Técnico Preliminar, visando ao atendimento da 
política pública de fortalecimento da atenção básica à saúde bucal no município. 



ANEXO III 

 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTOS E DEMAIS 

 

 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2025. 

Declaramos, sob as penas da lei, que está proponente não incorre em 
quaisquer das seguintes situações: 

 
a) Para atender à orientação do TCU - Acórdão 2136/2006/TCU/1ª Câmara, de 
01/08/2006, ata nº 27/2006, que nossa Empresa não possui sócios em comum, 
endereços idênticos e/ou indícios de parentesco, com as demais licitantes 
presentes, ou das que se fazem representar no momento do credenciamento. 
b) Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos 
à licitação em causa e nossa plena concordância com as condições 
estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos e declaramos ainda, 
estar ciente que a falta de atendimento a qualquer das exigências constante 
do Edital e seus anexos, ensejará aplicação de penalidade a Declarante. 
c) Declaramos ao pregoeiro e a equipe de apoio que esta empresa não tem 
nenhum acordo, ajuste ou favorecimento por parte do Chefe do Poder 
Executivo ou mesmo de algum Servidor Público Municipal. 

 
 ,  de  de  . 

 

 

Representante Legal (com carimbo da empresa) 
 
 
 

 ,  de  de  . 
 

 

Representante Legal (com carimbo da empresa) 



ANEXO IV 

 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO ME/EPP 

(em papel timbrado da empresa) 

 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2025 

 
 

 
[denominação/razão social da sociedade empresarial], inscrita no 

Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  –  CNPJ  sob  o  nº 

 , por intermédio de seu(sua) representante 

legal o(a) Sr(a).      , portador(a) da 

carteira de identidade nº  e inscrito(a) no Cadastro 

de Pessoas Físicas – CPF sob o nº    , DECLARA, para fins 

do disposto no item    do Edital de    n°  /   e sob as 

penas da lei, atender os requisitos para enquadramento como 

microempresa/empresa de pequeno porte e não incorrer em qualquer dos 

impedimentos para se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado 

correspondente conferido pela legislação em vigor, nos termos do artigo 

3º, da Lei Complementar Federal nº 123/06. 

 
 
 

 
 ,  de  de  . 

 
 
 

 

Representante Legal (com carimbo da empresa) 



ANEXO V 

 

 
DECLARAÇÃO DA SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 119/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2025 

 
Eu _ _ _, representante 
legal da 

empresa  , com 

sede   no 

endereço _  

  , 

inscrita no CNPJ sob nº , interessada em 

participar da licitação em epigrafe, da Prefeitura Municipal de 

Delfinópolis, Declaro, sob as penas da Lei, o que segue: 

 
Para fins do disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7º, Constituição Federal 

de 1988, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 
Ressalva: Emprega menor, a partir de catorze anos, na condição de aprendiz: 

( ) Sim ( ) Não 

 
 
 

 
Delfinópolis, MG. / / 2025. 



ANEXO VI 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS REALINHADA 
........ timbre ou identificação do licitante ........ 

 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE DELFINÓPOLIS 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PREGOEIRO: Senhorita XXXXXXXXXXXX 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2025 
Data da Abertura: XX/XX/2025 
Horário: 09:00 hrs 

1.2. Atendendo o Pregão Eletrônico em epígrafe, apresentamos nossa 
proposta para: MINUTA EDITAL AQUISIÇÃO DE BENS, conforme especificações 
estabelecidas na tabela abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UN. MARCA P.UNIT P.TOTAL 

 

 
1 

      

 
 
 

 

VALOR DA PROPOSTA:  

VALIDADE DA PROPOSTA:  

CONTA-CORRENTE: 

No preço ofertado deverão estar incluídas todas as despesas que incidam ou 
venham a incidir sobre os mesmos, tais como, despesas com impostos, taxas, 
encargos trabalhistas e previdenciários, enfim, todos os custos diretos e 
indiretos necessários ao cumprimento do objeto ora licitado, declaro que 
os produtos/serviços ofertados são de Boa Qualidade. 

 
  , de  de 2025. 

Assinatura e carimbo do Representante Legal. 



 

Afixado no quadro de avisos do saguão da Prefeitura 
Municipal conforme Lei Municipal n.º 1225 de 30 de 

Agosto de 1994 em: 

Assinatura do Responsável pela Publicação 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 119/2025 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 039/2025 

 
 
 

 
A Prefeitura Municipal de Delfinópolis/MG, torna público para o 

conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico n.º 039/2025, em Sessão Pública no site www.slicx.com.br,às 09:00 

hrs, do dia 15 de julho de 2025, para a abertura da sessão oficial do pregão e 

tendo como objeto: “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO PARA 

ATENDER A DEMANDA DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ” cujo critério de julgamento 

será o de “MENOR PREÇO GLOBAL”, em conformidade do disposto na Lei Federal nº. 

14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, no que couber o Decreto Federal 10.024/19 e das condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos integrantes. 

Informações, esclarecimentos e aquisição deste Edital, estão à disposição 

dos interessados nos sites www.delfinopolis.mg.gov.br – www.slicx.com.br e na 

Divisão de Materiais/Compras desta Prefeitura, das 7horas às 16 horas. 

 
Delfinópolis (MG), 03 de julho de 2025. 

 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

http://www.delfinopolis.mg.gov.br/
http://www.slicnet.com.br/
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